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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 

AMBIENTAL – RAMA 

 

 

Após o preenchimento do formulário de automonitoramento em anexo, é essencial 

anexar um relatório técnico que apresente uma perspectiva aprofundada dos dados 

coletados. Esse documento desempenha um papel crucial na interpretação e comunicação 

dos resultados, contribuindo para uma gestão ambiental eficaz. Abaixo, destaca-se os 

principais pontos a serem considerados na elaboração deste relatório: 

 

1. Introdução: 

● Contextualização da área monitorada. 

● Objetivos do monitoramento ambiental. 

2. Base Legal: 

● Referências às leis ambientais vigentes relacionadas à atividade 

monitorada. 

3. Metodologia de Monitoramento: 

● Descrição detalhada dos métodos e técnicas utilizados. 

● Frequência e locais de monitoramento. 

4. Parâmetros Monitorados: 

● Enumeração dos parâmetros ambientais avaliados. 

● Justificativa para a escolha desses parâmetros. 

5. Resultados Obtidos: 

● Apresentação dos dados coletados. 

● Análise comparativa com padrões e normas estabelecidas. 

6. Interpretação Técnica: 

● Avaliação dos impactos identificados. 

● Relação com as normativas ambientais aplicáveis. 

7. Ações Corretivas e Preventivas: 

● Proposição de medidas para mitigar ou corrigir impactos adversos. 

● Relato das ações já implementadas. 
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8. Considerações Finais: 

● Conclusões baseadas nos resultados e nas ações tomadas. 

● Sugestões para aprimoramento do monitoramento. 

9. Recomendações: 

● Sugestões para melhorias no processo de monitoramento. 

● Possíveis ajustes na metodologia. 

10. Anexos: 

● Documentação complementar, como mapas, gráficos e relatórios anteriores. 

● Tipificar planos e programas apresentados como por exemplo: projeto de 

recuperação de área degradada, programa de educação ambiental, etc. (Obs.: o 

interessado NÃO deve anexar novamente os planos e programas). 

● Documentação que evidencia a execução do cronograma apresentado nos 

Programas e Planos de Controle e Monitoramento Ambiental constantes nos 

estudos, no período de abrangência do RAMA. 

● Fotos ou documentos com relevância ambiental. 

 

 

Mais informações: 

E-mail: meioambiente@itarema.ce.gov.br 

 


